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Poder Legislativo de Fernandes Pinheiro – “Em Defesa da Cidadania”

Lei nº 99/2001

DATA: 26 de Março de 2001.
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal de Fernandes Pinheiro a firmar convênio
com o PROVOPAR Municipal.

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná,
aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio
com o PROVOPAR Municipal, objetivando a execução do Projeto Agente Jovem de
Desenvolvimento Social e Humano, nos termos do convênio firmado entre este
Município e a Secretaria de Estado de Assistência Social, órgão vinculado ao Ministério
da Previdência e Assistência Social.

Art. 2º - Fica responsável o PROVOPAR da contratação dos
profissionais indicados para a execução do referido projeto.

Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do
Paraná, em 26 de março de 2001.

Ver. HAILTO BORCATH TABORDA              Verª. MARIA CLAUDIA LOSS
Presidente Primeira Secretária






















